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, 
ANNO 1 MAFRA, Santa Catharina, 3 de Agosto de 1918 

Ore Abdon Baptista 

No dia 30 do corrente completou mais um anniversario de sua 
preciosa existencia o nosso prezado amigo e chefe, e eXIDO. snr. dr. 
Abdon Baptista, deputado federal e acatado Superintendente Municipal 
do prospero J oin ville. 

TevA S. Excia. occasião de mais llma vez verificar as sympathias 
que goza neste Estado pelas muitas provas de carinho que lhe foram 
tributadas pela passagem de seu natal. 

Em Joinville os operarios eUl grande maSS!l foram a residencia 
uo illustre politico levar as suas felicitações poc tão au picioso acon
tecimento, tenuo falado em nome dos mesmos, o cidacão A velíDo Souza, 
que produzin beIla oração, saudando ao Sor. Dr. Abdon Baptista. 
. Agradecendo o Snr. Dr. Abdon Baptista aqueIla significativa ma

nifestação, terminou o seu discur o offel'ecendo ao operariado joinvil
�l�~�n�s�e� um prfdio, onde funccionará a escola para os seu filhos, ficando 
ainda a seu cargo custeal-a na manutenção de professores. 

A' noite muitas fo
ram as famili88 que 
compareceram á resi 
dencia do anniversari
ante onde houve ani· 
mada soiree, otIerecida 
por sua exma. familia 
em regosijo áquelladnta. 

cA Patria. de cora· 
ção se associa as homa· 
nagens tributadas ao il
lustre chefe político e re· 
nova as suas felicitações. 

; I e I 

o Governo Federal, no 
intuito de fileahlar directa
meote a reme8la de fundol 
para o extrangeiro, baixou, 
em data de 19 do correute, 
o leguinte decreto sob n. 
13.110 : 

-O Prelidente da Repu. 
blica dos Estadol Unido. do 
Brazil, considerandl): 

a) que é deficiente a filca. 
lilação indirecta das remei· 
las de valorel e fundol para 
o �e�x�t�e�r�i�~�r� devido , intenli. 
dade daI relaçOel commer. 
ci .. el preexiltente. , guerra 
entre nacionael, extrangeirol 
e .ubditol da naçAo inimIga j 

b) que 16 pelo conheci· 
mento dOI elfeit08 exporta. 
veis e pela filealisaçllo dire. 
cta poder' o E.tado evitar 
a tranlgrelslo das medidas 
aeautelatoriaa do interel.e 
nacional, previltal no de
creto numero S.39S, de 16 
de Novembro de 1917 j 

c) que a IUlpenlAo da ex· 
portaçAo de valores e remes· 
lal de tundoa para o exte
rior é facultada pelo artIgo 
S., letra b do citado decreto 
n. S.39S, de 16 de Novembro 
de �1�9�1�~�,� afim de que de 
qualquer modo nlo lejam 
prejudicadol os intereeees na· 
cionae. ou da. potencias ai· 
hadas; • 

d) que finalmente a vigi
lancia lobre o cambio inter
nacional é indispenuvel aOI 
intereBlel da defela nacional j 
usando da. auctorilaçOel 
conltantel dos decretol De. 

ADDO. •• 8SOOO 
SemeItle. 151000 

NUM.4 

881, de 26 de Ontllbro ... 
1917 e S 3113, de J6 de No
vembro do m.mo auuo, re
solve : 

Artigo 1. Ficam prohlbl. 
dai a exportaçlo de valor. 
e a remesaa de fundo. para 
o exterior que nlo tenham 
por fim j 

a) o pagamento de ubriga
çOel Gontrahidas pela UniAo, 
Eltadol, Municipioa e pes
soas naturaea e jnridicaa j 

b) o pagamonto de mero 
cadorial de livre importaçllo; 

c) a manutençAo de braBI' 
leiro. ou extrangeiro. nlo 
inimigos que, possuindo benl 
no Brasil, relidem no extran
geiro. 

Artigo 2. Para oblervan
cia do dilposto no artiso L 
.1 inatitulçOea de credito, 
banco. e todos quanto. ope· 
ram em cambio e letral 10-

bre praça. extraugeiras sub· 
metterlo , auctoriaaçlo pre
VIa do Ministro da Fazenda, 
ou de agentes por eUe deSlg
nadol, as remessas que de
vorem ler feital por meio de 
saquei, letral, �c�~�e�q�u�e�l� ou. • 
quaesquer outra. formas e 
que se destinem a exportar 
valores ou a tranaferir fundo. 
para o exterior, aob pena de 
lequestro dOI ditol valores e 
fundol e de multa de 50°/0 
ao iniractor. 

Artigo 3. O corrector que 
intervier em operaçOe. que 
estejam em divergencia com 
o prelente decreto ficar' lU
jeIto Ú ponalidad81 do de· 
creto n. 2475, de 18 de Março 
de 1917, que regulamentou 
o decreto n. 3M. de 16 de 
Dezembro de 1895, além d .. 
que 110 estabelecida. no ar
tigo precedente. 

Artigo 4. O Minilt ro da. 
Fazenda, poder' expedir ... 
inltrucçOes que julgar con
vODlentes para a execuçAo do 
proaente decreto, que, nelta 
data, entra em vigor. 

Artigo 5. Revogam le li 
dilposiçOel em éontrario. 

Rio de Janeiro, 111 de J 11-
lho de 1918. 97. da Inde
pendencia e 30. da Repubhea. 
Wenc lau �B�r�a�~� P. Gomu. 
A ntanio �C�a�r�~� Ribeiro de 
Andrada.» 

Por deliberaçlo do Ir. Iilí. 
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niltro da Fuenda, da meama 
data, foi nomeado leu .gente 
eapeeial neate Eltado, para 
o fim prnisto no deereto 
acima, o gerente do Banco 
do Bruil em Florianopoli., 
Geraon d' Almeida, a quem 
le devem dirigir o. iolere.
ladOI. 

(andidato 
inelegivel 

-Sendo o mUDlOlplO a 
base do systema federati vo 
adoptado na ConstituiçA", 
- da garantia de seus in
teresses peculiare depende 
o bom exito do governo re
publioano a paz e integri
dade nacional. 

Firmado como está 
eate principio republicano 
- manda a CouBtltuiÇAo 
que o administrador do 
Municipio - deva ser eleito 
pelo povo, o orgAo oompe
tente portanto para fazer 
estA escolha. 

Em virtude da solução 
da nossa pendencia de li · 
mites com o Paraná - até 
que e sa di posiçAo da Lei 
fo e preenchida e satisfeita 
- toi pelo exmo. Gover
nador nomeado um funo_ 
cionario para se encarregar 
dos negooios munioipaes 
d'aqui, como aoontecem 0010 

os demais muni oi pios do ex
contestado, conforme se Ve
rifica da Lei 1147 de 2ô 
de A go to do anno passado, 
(Ar t. ) e bem assim os 
conselheiros, que entretanto 
não pouderam deoretar a 
Ilua Lei organioa emquanto 
não legislarem, na fórma 
da Constituição, os que fo
rem eleitos. 

Os municipios assim erea· 
dos, inclusive o de Canoi
nhas, constituem o 6.° Dis· 
trioto eleitoral, o qual dará 
4 deputados ao Congresso 
Represent..,tivo, isto porém 
a começar com a vindoura 
legislatura (Art. 7). 

Está clr.ro, o intuito da 
!ei citada, é não procurar 
ferir de modo algum o 
principio constituoional sob 
que repousa o governo mu
nicipal. 

O art. 3 - III da lei 
eleitoral vigente, de aecor
do com o art. 74 da Cons
tituição Estadoal dá 
como causa da inelegibili
dade para o cargo de Su
perintendeute, ser o oandl 
dato {unccionaria estadual, 
auctoridade policial, etc., 
8alvo si tiver desincompati 
bilisado 3 mezes antes 
da eleiçe.o (A.rt. 4 cito Lei). 

Respeitando, pois, este 
salutar prinoipio, as nOSS89 

leis eleitoraes quer federal 
oomo estadoal exigem oer
tas condil(6e8 para elegibi
lidade 8011 oargos 1egislati
vos e administrativos, do 
mesmo modo qUe a nossa 
Constituição Federal firmou 
o principio das incompatibi· 
lidades entre os cargos ju
diciarios, os legislativos e 
o do chefe do Poder Exe
cutivo 

i o poder de julgar es
tivesse unido ao poder le
gislativo, já dizia Montes
quieu, o poner sobre a vi
da e liberdade dos cidadãos 
seria arbitrario, porque o 
juiz seria legislador; e, si 
o poder de julgar estivesse 
unido ao executivo, o juiz 
poderia ter toda a força de 
um poder oppressor.> 

E ' identico o caso com o 
actual Superintendente mu
nicipal, nomeado pelo Go· 
verno e portanto sujeito á 
demissão, como qualquer 
outro funccionario publioo. 
- Aproveitando-se da func
ção desse cargo, que por ne
cessa rio escrupulo e um res
quicio de resoeito á Lei -
deveria terem tempo deixado 
de exercer_ - Entretanto 
passou ha que não se es
queceu de mandar alar
dear que é " candidato pres
tigiado pelo governo, a quem 
est.e se dirige em todos 05 
assumpto., acobertando-se 
assim o manto do prestigio 
official de funccionario, que 
é justamente o mal que a 
Lei procuroll evitar, como 
medida de garantia a ser 
respeitada no principio emi
nentemente social do gover
no republicano, em que os 
candidatos á administração 
publica devem ser os repre
sentantes directos da von
tade soberana do povo. Ine 
legivel, portanto, perante a 
Lei, é talO bem o candidato 
da opposiÇão. 

�M�i�n�i�s�h�r�i�~� �~�~� �G�u�~�r�r�~� 
Por delpgaç110 do Exmo. 

Sr. General Chefe do De· 
partamento de Segunda Li
nha do Exeroito Nacional 
foram pelos T". C·'. João 
da Silva Ramos e Major 
Fernando Machado, encar
regados de constituirem a 
sab·commissão que neste Mu
nicipio tem da tomar a si 
o encargo de diversos ser
viços relativos aos offioiaes 
da Guarda Naciooal - con
forme em outra parte desta 
folha será publicado - os 
distinctos oidahã09 sr8. Capo 
MesaiaS' Granemann e João 
Braz Moreira. 

I I �t�~�;� I t 

A PATRIA 

Diz-me com 
quem andas, 
dir-te-eJ que 

manhas tem 
E' este prologllio tio ao· 

tigo como a propria verdade 
10e encerra. 

Individuos sem responsa
bilidades, com passados oe· 
gros e hediondos, que de
veriam ser repudiados de 
um meio social digno são 

moitas vezes .recebidos com 
cordiaes abraços por pessoas 
de certc ordem, nlo lhe fal
tando quem o inceose e 
abane com o thuribulo de 
apreços e cortezias I 

E' o resultado de uma 
crise desoladora de om meio 
oode predomioam elemeotos 
ainda nlo saneados 1D0ral
mente - em que nlio se 
sabe aquilatar do verdadeiro 
valor e do merito alheio. 

Individuos que em cida
des onde o trigo é separado 

do joio, nlo .. 
de se mesclar co-. 
mento social dipo _ 
nlo trepidlm, �a�n�,�~�_� ... 

em men �t�o�,�r�r�,�e�~�~�.�:�r�~�d�:�a�.�:�~�=�:�:�~ �. �~�S� bllca e r. 
uma facçAo oade 
mente, na boa fé, ha 
dlos dignos. 

E' isto uma aftioDta 
moral. um desre.peito , 
gnidade publica I 

D'ahi os ataques delpllll •• i 
donorosos, as invectivas ver. 
gonhosas, praticados COla 

1\0 Eleitorado , 

O Direotorio do Partido Republicano Cathariueuse, tem a honra de oommunioar
vos que, de acoôrdo oom a indioação do Conselho Superior do Partido, foram 
apresentados para os oargos de Governador e Vice-Governador do E stàdo, l'espeoti
vaIO ente, os nomes dos nossos illustres patrioios, senadores Drs.: 

Lauro Severiano Müller 
e Hercilio Pedro da Luz 

os quaes recommendam ao ell'itorado como mereoedores do apoio do nosso Partido 
para serem suffragados na eleição de -! de Agosto proximo j e bem assim que 
organisou a seguinte chapa para ser suffragada ua eleição do mesmo dia, pari 
Superintendante, �C�o�n�~�e�l�h�e�i�r�o�s� Muoicipaes e Juizes de Paz: 

Superintendente: 

�C�~�I� Brazilio Celestino de Oliveira 
Conselheiros Municipaes: 

José Elias noreira 
Baldulno Schultz 
João BràZ Moreira 
Alfredo de Oliveira 
Narcizo James Braz 
Valentim Bannach Sobrinho 
Theodoro Ruthes 

Juizes de paz (cidade) 
Messias Granemann 
Otto Bachmann 
Francisco Fischer 
Guilherme naria do Valle 

Rio Preto 
Germano Hille Jor. 
Antonio Zacharias de França 
Serafim Luiz de Andrade 
José Pickins Sobrinho 

Bella Vista 

Leopoldo Peters 
João Pasdiora 
Hugo Gutstein 
Tiburclo Peters 

Itayópolis 
Joaquim Narcizo Soares 
Augusto Schellln 
João Zemmer 
Henrique Kõnig 

Sendo todos os candidatos acima pessôas conhecidas do eleitorado e uml 
segura garantia para o bom de.empenho de seus cargos, no interesse e prosperi. 
dade do Muni-oipio - vimos pedir o vosso valioso apoio para o suffragio dOI 
candidatos do prestigioso Partido Republicano Cathlirinens6. 

Mafra, 14 de Julho de 1!J18. 

O DIRECTORIO: 
Brazilio Cele8tino de Oliveira, Alfredo de Oliveira, Wenceslau Muniz, MulÚU 

(hanemann, Jooino Lima, João Stephani, Domingos Nova, 
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de re.po .... • 
alheias - por taes 

. __ "n"" da ordem e traa· 
publiclI, proco. 

• tlSsalhar a repotaçlo 
bOlDens probos, cheios 

á cau.a da col
e até á aaçio. 

E' o CISO da altituda des· 
da <Folha do Nor· 

que como a lesma a 
sobir oode se aoai· 

.5 aguias - alio lem· 
que nesse trajecto 

na propria gosma 
de si vae vomitando, 
nonca conseguir galgar 

posição almejada. 
Desta vez foi alvo da in· 
. e torpeza desse jornal, 
nosSO distincto amigo sr. 

Hes ias Granemann, que a· 
Qui lelD passado de serviços 

causa publica, a que com 
.... �~�.�,�l�l�d� lade tem servido, toro 

lIndo·se por isto mesmo 
:redor do prestigio que gosa 
l1li lodo o Municipio e da 
1OPolação em geral da qual 
Iam amigo dedicado e des. 
mlere sado. 

O'ahi o facto da inveja 
la leu justo merecimento e 
numa que fazem sombJa 
�~� iocommodo aos forrastei· 
�~�s� e arribadores, abrigados 

01105 esconderijos de suas 
!Dllidades. 

E' por isto tambem que 
I (olba desiquilibrada e vi· 
tonaria, desconhecendo fa· 
IOre, desprestigiada pelo 
Partido, procura fazer oppo· 
tção ao acatalio Vice.Pre. 
lIdente do Conselho Supe
rior do mesmo Partido Re. 
loblicano Catharinense, Dr. 
Acdon Baptista, nosso digno 
presentante na Camara do 
aiz e influente chefe poli. 
o que ha bp.m pouco, 
ado a �s�~�u� lado O presti
o da maiorià dos municI' 

10 do Estado - com no. 
eu e abnegação, teve um 

/e'lo que lhe valeu por 
,111. Vlctoria - attend.:r a 
IIIlnoria, para manter a 
COnfralernisação catharinen
lt e perfeIta harmon!a no 
�~�i�o� do Partido _ em uma 
/Poca em que tod.s as for-
s precisam de união e 
mmUm accordo. 
E é contm homens desse 

uilate - que a myopia do 
rnal opposicionista tem a 

ausadia de querer afIrontar 
porque elle, com a sua 

experiencia de vida 
."'UIII', e particular, teve o 

nobre e irresoluto, que 
têm todos os homens 

de dizer aos seus 
e correligionarios que 

desa tre confiar a 
l'UDlini str.r!!n publica de um 

a quem nunca 
governar e adminis· 

causa alguma I 
Elle, que aqui, bem como 

Celestino e Alfredo 

de Olivaira, tt. iDttl,...1 tnt.... qae Da 

de alta ralavaDcia, porqu id. ele 
lia OI baluarte. da. iDd.... __ o .. 

trlu e do co.marelo, duele UI da um �~�i�a�a�o� pftrllO. ."DGIo, ... .. 
1011101 aDDO', a, que portallto Entretanto, __ _y- perder ele riIta qae • 

desejalll o propaMO do In· !DOI, que o alÂ\"o aleitorado qIo doe DlI0r;lDl palllicu 

rar, onde tem importaat .. dldeMuDioipioaabarimuito deve receblr _ .,.... crJ. 

capitae, e que co acorrem �~�m�,� ter a OOIllp".beallo de terioaa a de certa r.po_- Porqu ... 

para a riqu.. do Maalei· HIII direito. eIOOlheado para baldada IDOr'" qu ..... • a PtIJ'IDtII qM 

pio e coasequeDMllleate SuperinteDdente MuDioipal iDter_ lU) Jorar. occorrall 

para u 10rtl1oa. p&rticulantll para o fllt.aro 9D1trieDio o Batá aIIi, porqu Ioani Seria qu o Gtw' .. _. 

- é ju.to que cooperem, nome por de.alS ooDheoido, a ncolba do Wame cida- ti,,_ atraiaIaedo o ,.., ...... 

nlo para o mODopolio com· do C.I. Bruilio Celeatino dlo Brullio Calntiao - ou .. ria que o GcweraedeI 

mercial. porque o comm.r· d" Oliveira, que oonatituirá homem pre.tiI(iado, que co deICoa6aDdo '11 •••• 

cio é livre e a outros tam· um programma, dadu u .. be admioistrar e coohece acto �~� que aada de-

bem é dado lerem mgoci. oondiçOea d. mllitos lOto. perfeitamente .. necesaida· lDOaltra o decaDtlldo pr.

amtu ainoia que de nome pratioados, oomo adminia. de. do Ml1nicipio e �~� .... iro !lrio 'Iue o joraal oppoei. 

somente, porql1e niniUem é trador d. largas vi.taa no de todos. cioni.ta diz o G.arao .... 

culpad:> e nem melmo a seu governo MUDicipal, em E' mesmo o homem da 0etar .0 .sea candidato. 

acreditada firma A. Baptista epocapaeeada, em Rio Negro .• ituaçlo que, sem ter ne • 

& C. - de que nessas con· 8astam os habitos de um cessidade de viver da poli. Em virtl1de do Goverao 

diçOes existam negociantu, homem verdadeiramente ex· tica, por isto mesmo de SI1. n{o attender aOI reiterado. 

apesar dos valiosos auxilias perimentado nas lidas ad· administraçlo, 56 poderá ad· pedidos do Sl1perintendente 

lornecidos por aquella casa miuistrativas, como slo os vir grandes beneficios. tanto - .. Muaicipalidade, que 

a quem quer commerciar, sobejamente conhecidos do mais tendo a seu lado ele· tem em cofre regular quan

do que ha aqui exemplos nosso candidato, que, por mentos honesto. e bOIlS, tia, invertendo 05 p.peis, 

varios de todos conhecidos. onde tem pasgado tem desen- como Joio Braz Mortira, abriu uma subscripçlo ao 

- Não é possivel, pois, volvido a sua proficuidade, Tosé Moreira, Narciso Braz, povo para angariar auxilios 

que pessoas de responsabi. de optimo administrador, Messias Granemann, Alfre- afim de mandar reparar a 

lidades, estejam patrocinau. para proclamarmos a sua do Oliveira, Jovino Lima, estrada de Itay6polis, como 

do a attitude desse joroal, o8colha digna por muitos Wenculau MUDiz, Santiago si ainda nlo fossem bastante 

que deve estar agindo por titulo. Braz, Joio Stephani, David os impostos cobrados do 

conta propria; - porem si Não precisamos, com so· Ferreira, Gnilherme Maria, mesmo povo. Assim prc.ce

assim não fOr - desejemos licitude exortar o eleitorado BaDnack, Nova, a laboriosa dem os bons administra

fallar a sabedoria popular: desta terra para nas ur!las colonia itayopolense, o po· dores . 

• Diz·me com quem anda ... &uffragar o nome do coro. deroso Rio Preto, o inteme· 

dir.le.ei que manhas has.. nel Brazilio Celestino de rato Avencal, os tradicio· �~� 

Escolas Reunidas 
Se n t i n e II a. Oliveira. porquanto sabemos o.aes Ruthes e Petter, e 

que uma reoommelJdação quantos outros que o limite 

desta natureza, torna.se OClO- uesta nlio permltte ionume· 

SI., visto como, este nome rar - todos elles cidadãos 

: .. Domiugo proximo se
rá o dia das eleiçoes muui. 
cipaese estaduaes. 

Será para nós um dia, em 
que as manifestaçOes das 
oonsciencias dos oidadãos 
li vres uo uzo de seus direi 
tos politicos virl!.o commun. 
gar comuosco no firme pro. 
posito de darmos un:a admi. 
nistração condigna para este 
futuroso muni'llpio cathar i· 
uense. 

Para que, um povo possa 
ser considerado feliz, a prin. 
cipal oondiçi\o é; que tenha 
bom dirigente oapaz de in. 
trentar 0000 as diffiouldades 
que innpldamente surjam, 
que conheça profundamente 
('omo de ftpplioar as ren_ 
d as, que tenha certa com. 
�)�J�o�s�~�u�r�a�,� que seja querido 
pelo propno povo e honestv. 

Ora, estas qualidades 
possue o nosso prezado 
"mlgo Corouel Brazllio Ce. 
leijtlllo de Olívpira. 

A felicidade de um povo 
está portanto na sabia des. 
trl buiçl!.o de seu dinheiro 
fim beueficio do proprio 
povo. 

O �~�.�r�u�n�i�c�i�p�i�o� de Mafra, 
ainda joven, mesmo em prin 
clpio de vtda administrattva, 
nessecita que a futur .. ges· 
tAo pltlOlci pai tenha Uma ori· 
entaçllO progressista, esooi· 
mada de vexatorios e açam· 
baroadoras pretençOes de 

representa li bandeira do de responsabilidades que Foi considerada sem ef

progresso eengraudecimento muito se interessam pelo feito a nomeçlio do sr. \Ven-

de Mafra. bem estar e progre'5o do I 

�~� 

Corto oberto 
Deparando·me o jornal 

<Folha do Norte. dessa cio 
dade, :lma carta enviada 
d'aqui e publicada na refe· 
rida folha - e como nella 
ha conceitos com os quaes 
não posso concordar, não 
me poderia furtar a vir aqui 
lavrar o meu solemne pro' 
testo, seRão fosse, depOIS de 
reflectir, me haver conven· 
cido de que tal carta nlio 
podia ter sido escripta por 
piltticio meu que se prese ... 
pois é s.bido que n6s, 
muitos dos quaes, com re.es 
interesses no visinho muni· 
cipio e tedos em geral de· 
sejosos do seu progres O. 

que muito nos diz respeito 
- não �p�o�d�~�m�o�s� ser indif
�f�e�r�e�n�t�e�~� & sua situação e 
vida politica, da qual de· 
pende grandemente aquelle 
mesmo progresso, além de 
que é de um bom visinho 
çlesejar a prosperidade de 
outro. 

E' por isto que t'u, com 
minha velha experiencia, e 
com tantos interesses parti. 
ticulares ahi, não po so de· 
sejar de lembrar aos meus 

ces au Muniz para Director 
Município. das Escolas Reunidas de 

Terminando, sr. Redactor, Mafra, visto não ter accei-

�~�~�I�~�~�a�r�~�~�;�:�~�~� �m�~�:�~�a� �~�~�a�s�:�~�:� ta do esse cargo, tendo sido 
nomeado e;n substituição o 

ideaes, fazendo votos para snr. João Nepomuceno Ma

que continueis a batalhar deira, que ficou exonerado 

na Patria e pela Patria, a do cargo de professor do 

qual, lia phrase de Ruy Grupo Escolar de S. Fran
Barbosa, preci a ser expur· cisco. 
gada <dessas impurezas po-

Iiticas, d'aquelles que se Por decreto 1140 de 22 

anninham em todas as si· do corrente foi creada neste 
tuaçOes para vi"er a custa M S 

unicipio no lugar . Lou
dell.s .• renço uma escola do sexo 

E' preci o Que o seu go· femlnin:!, ficando convertida 

verno seja entregue aos ho· em escola do sexo mascu

mens capazes afim de Que lino, a mixta actualmente 

possamo. ter paz, força e existente no mesmo nucleo, 

união.. A �r�e�f�~�r�i�d�a� escola será sub. 
E como a nos a Patria é vcncionada pelo Governo 

o Brazil inteiro, em qualqur Federal. 
parte d'elle, cada cidadão, 
cada patriota tem o dIreito 
de cOoperar e o dever a 
cumprtr. 

Republicano. 

�~� 

Confiando. 
desconfiando ... 

Estrada de Itayopolis 

A <Folha do Norte. dIZ 
que o exmo. �G�o�v�e�r�n�~�o�o�r� 

respondendo á solicitaçlo 

Recenseamento 

do Estado 

Do Dtrector desse erviço 
sr. Henrique Fonte" rece. 
beu o sr. W. Muniz solici' 
tação para cooperar nesse 
trabalho a Que o Estado 
vai proceder a 31 de Agosto 
proximo. 

<Ha muitos motivos para 
que todos se esforcem afim 
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de que o recen eamento 
seja bem feito e corresponda 
, população Da realidade 
exi tente, porque 6 com o 
conhecimentn exacto da po
pulação e dos recursos dos 
municipio , dos di trictos e 
dos povoado ,poderá o go
verno providenciar sobre 
hygiene, obre creação de 
escolas, abertura de estra· 
das, cnn �t�r�u�c�~�ã�o� de pontes 
conce slio de auxilios e mui
tos outros a umptos. 

• 

Junta Eleitoral 
Conforme convocação ao

teriormente feita, reuniu- e 
a 10 do corre0 te na ala 
das es Oe do Con elbo 
Mnnicipal e sob a pre .• den
cia do exmo. snr. dr. Juiz 
de Direito da Comarca, os 
membros da referida Junta 
snr. Alfrtdo de Ol:velra, 
}o é Severiano iaia, \Ven
cesláo Muniz, Paulo Reu
sing, Adolpho Rickes, Mes
sias Gracemaon, Flcrisbal 
Maia, servindo como e cn· 
vão o tabellião Jovino Lima. 

Foi ne. a reunião tli"id,do 
o municipio na segnlntes 
secçOes para erv.rem �n�a�~� 

e1eiçOes a reali ar·se em 4 
de Agosto proximo : duas 
nesta cidade, sendo a L' na 
58:a do Conselho Municipal, 
na qual �v�o�t�a�r�~� os eleitore 
da cidade e do 1.' dlstncto, 
cnjos nomes abranjam de de 
a leltr. A até a leltra I in
clnsivé, sendo me anos o 
an. José Procopiack, Carlo 
$chmidt, Pedro Adelio • ten
des de Almeida, Edgard 
$chuteI, Alfredo obrega 
d'Olivein ; e supplentes An· 
tonio Corrêa d'Oliveira, Do
mingos Nova Jr., e João Cor
deiro d'Oliveira; a 2: se· 
cção será na sala da Colle· 
ctoria Estadoal, na qual vo
tarão os eleitores da Cidade 
e do 1.0 districto, cujos no
mes abranjam desde a leUra 
J até Z, sendo mesa rios os 
ars. Sebastião Machado Vi
eira, Fontoura dos Santo 
Maia, Ossar MorelTa, Nico· 
láo R.u, Otto Bacbmann; 
e supplentes Francisco Fi
Kher, Domingos R. da ova 
Filho, Maurillo Pereira; a 3.
secclio reali ar-se·á no Dis
trieto de Bella Vista, no edl
frcio perte!lcente ao sr. Jolio 
Pettrs Filho, votaodo alli os 
eleitores do referido D,stn
cto seodo me arios os sou. 
}o:Io Pele .. Filho, Gullberme 
Bncb Jr., Cbristiano Scbnltz, 
Panlo Fiates, Leopoldo Pe
teu; e supplente João Pas
diora; a 4.' ecção terá lu
,ar no Distrieto de Rio Preto, 
ao edificio pertencente ao 
11". Ouo Reussing, onde fnne-

cion. o Juizado de Paz, vo
tando alli os eleitores do 
referido Di trieto e sendo 
mesario. os sr . Jorge Die
ner, JoaqUim Basilio de U· 
ma, estor \. ale rio, Augu . 
tinho Machado, e Germano 
Hille Junior e supplente An
tonio Zachuias de França; 
a 5,' secção realisar- e-á no 
Distrieto de Itay6pplis, na 
'ala da ex-eamara municipal, 
votando a!li os eleitores do 
refericlo Distrieto sendo me
arios os snr. Estanislau 

Procopiack, Pedro Corrêa de 
Siqueira, Pedro Zemmer Fi
bo, João K llc bler e Joaquim 

e supplente Loures 

Minishrio �a�~� Guura 
ub-commi . anado de or

gam ação das forÇ3 do 
ExarClto NaCIonal de 2. li
nha, n te Municipio. 

De ordem da Ddegac.a 
da Comissão de Organisação, 
ne te Estado, e para dar 
cumprimento ao decreto n. 
130-!0 de 29 de Maio de 
1 '11 que organi ou o Exar
e '0 Xaoional de 2. linha, 
cO[;'Ç'.da- e ao rs. olficial's 
ca extincta Guarda acioual, 
re -i,dentes neste Munioipio, 
para apre entarem 8uas pa
teute neste llb-commi a
nado bem como O doou· 
meuto em que provem ser
'Ç'IÇ<> de guerra, marcaudo-se 
o prazo de 30 dia, a con
tar desta data, afim de cum· 
prirem as determinaçoe de 
tt' edital. 

Sub commi ario de orga
niBação da força do exer
cito 'acioeal de 2. ltnba, 

A PATRIA 

em Mafra, 30 de Julho de 
llH . 

Messias Oranemann 
João Braz Moreira 

II �i�~�)� I! 

00 
o exmo. dr, Juiz de Di

reito da Comarca de_ignou 
para escrivAes das proximu 
eleiçoes: 

1. lecçlo, J ovino Lima, 
tabelhllo interino; 

2. secçlo, Carlos Cezar 
Bacellar, e crivA0 de paz da 
cidade: 

3, secção. Jorge Hohmann, 
e cnvlo d" paz do districto 
dc Bella Vista; 

4. secçAo, Theodoro Lauer, 
eSCrivão de paz do districto 
de Rio Preto; 

6. secçilo, Dooningos Ta· 
bahpa escrivAo de paz do 
distncto de Itayopohs. 

oa Sa i as 
Dr. Reynaldo Macha

do. A 27 fallecetl no Rio 
de Jllneiro este distincto me
dico patric.o, cuuhado do 
00650 amigo sr. José Caro 
doso Jr. 

A' �e�x�~�a�.� família nosso_ 
pe'/imes. 

o pedes 
Regressou de Joiuville o 

distincto facultativo dr. Pe
reira da Cunha. 

De Joiuville estave nesta 
cidade o sr. Mario Lobo digno 
Agente do Commissariado de 
terra ,eosr.Bernardo tamm, 
Bocio da firma A. Baptista 
& Cla. 

Desde alguns dias acha'l e 
eotre n6s o 1Ilultre advoga 
do e deputado estadoal dr. 
Julio Reoaux, 

Cumprimeutamol·o. 

�~� ..... 

- Varias noticias -
Expos ição de jornaes 

catha rlnenses. Do Exmo. 
r. Dr. José A. Bo.tellX re

cebemos delicado convtte pa 
ra al8luir á inauguraçlo da 
ExposiçAo de jornaes catha 
rineuses, commemorativa do 

7. auniversario da lundação 
da imprensa ua antIga pro
vincia; a qual reahsar-se-á 
na Bibliotbec Publica em 
Florlllnopolis. 

Agradecidos. 

O frio. Noticiando a in
tensidade do Ino em Lages, 
o .Planalto> daquella cidade, 
�n�a�r�r�~� o segninte IUteressante 
facto: 

.0 sr. ebutiilo BrlLscber, 
na mauhA de terça feira, loi 
lavar-se fora de ca88, em um 
pequeno pateo. 

Lavou o rosto e molhon 
o cabello. 

Momentos depois, levando 
o pente ao cabello, partiu se 
o pente. 

Extranbando o caso pas· 
sou a mAo no cabello e viu, 
com cspanto, que estava duro 
como vidro>. 

�~�c�t�o�~� ao roaBr �t�X�B�c�u�t�i�~�o� 
lei n. 16 

de :U de Novembro de 1917. 
O Teneute Coronel Vioto· 

rino de ouza Bacellar, Su 
periutendente Municipal de 
Mafra etc. 

Faço saber a todoa 
bltautes deste �m�~�Q�i�o�i�i�.� 
o Couselho - "UU'JlPlIl 
tou e eu Ianl'OiOQo 
seute Lei: 

Art. 1. - Pioa 
um logar de Zelador 
mlterio Publioo OOm 
uado de ootooo me ...... 

Art. 2, - De 
pultura a 
(Jobr8rá J:><>r pesa0. d. 
�a�n�n�o�~� aOlma 5 , de 7 a 
8unos 3 e de 7 a 
2 000. 

§ Unioo. Ficam diail' 
s8dos destes emoluDlentqt 
8S pe soas deolararlOl indi
gentes. 

Art. 3. - Cabe ao �~� 
dor do cemiterlO o 8II1ofu. 
mento de leoou reis dt 
oada sepultnra que abrir 
além dos seos veuciDlellto.: 

lei n. 7 
de 2.& de Novembro de 1917. 

O Teuente Coronel Vioto. 
ri no de l:>ouza Bacellar, Suo 
periutendeute Muuicipal da 
Mafra eto. 

Faço 98 ber a tod OB OB ha
bitantes deste muuicipio qll8 
o Conselho Muuicipal decre
tou e eu Bancoiono a pre.. • 
sente Lei: 

Art. 1. - O perimetro 
urbano de Mafra ficará oom· 
prehendido entre o Rio Ne
gro até euoontrar o Riacho 
do Pa.sBO e por este Bubindo 
até a8 suas cabeceir.. I ' 

desta em dlrecção a oua 
de André W ormi'becker,-pl'l)o 
curando o Rio da Lança 8 
por este abaixo até enoon. 
trar o Rio Negro. 

Art. 2. - Revogad.s li 
disposiçOes em coutrario. 

Victorl no de Souza 
Bacellar. 

• 

Companhia de Seguros 
.. 

J1Taritimos e terrestres 'elotensl 
Capital 2.000:000.000 

T oma quaesquer seguros a risco maritimo 
ft 1 ( e contra incendio a 

• 
São Agentes nesta praça e no Estado podendo effectuar todas as operaçõeS 

A. BAPTI5T A &. C. 
A tiJla) da Agencia presta informações a quem desejal.as em São FrancisCO 
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